
TN/CSB/0052/2022

Termo de Notificação - TN

1. Identificação do Órgão Fiscalizador
Nome:

Endereço:

Telefone:

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará.
Centro Adm Virgílio Távora- Av Gal Albuquerque Lima, Cambeba-CEP 60822-325, Fortaleza

(85) 3194-5605

Nome da Fiscalização: Ação de Fiscalização no SAA e SES de Tauá

Processo: PCSB/CSB/0005/2022

RF/CSB/0011/2022Relatório de fiscalização:

2. Identificação do Notificado
Nome:

CNPJ:

Responsável:

Qualificação:

Endereço:

CAGECE

07040108000157

Neurisângelo Cavalcante de Freitas

Concessionária dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário

Av. Dr. Lauro Vieira Chaves, 1030 - Vila União, Fortaleza-CE

3. Descrição dos Fatos Apurados
Determinação: D9 (RF/CSB/011/2022)

-Presença de animais (gado), próximo ao ponto de captação.Constatações:

Orientação:
A CAGECE deve cumprir as normas de gestão dos mananciais e das respectivas áreas de
proteção, visando corrigir as não conformidades descritas na constatação C9

Prazo (dias): 30

Fundamento Legal:

Portaria 154/2002 da SEMACE, Art. 5º - Não será permitido o despejo de
efluentes de qualquer fonte poluidora diretamente em estruturas hídricas
lênticas (lagos, lagoas ou reservatórios). 
Parágrafo único. Os casos excepcionais serão analisados por esta
autarquia de controle ambiental. 
 
-
Art.160 da Res. nº  130/2010 da ARCE - O prestador de serviços será responsável pelo
manejo, condicionamento, transporte e disposição adequada e ambientalmente aceitáveis
dos lodos e subprodutos resultantes das unidades operacionais e dos processos de
tratamento, em conformidade com a legislação e regulamentação ambiental vigente.

Infrações:
04.05 - Normas de gestão dos mananciais - Não cumprir as normas de gestão dos
mananciais e das respectivas áreas de proteção.

4. Ações a serem empreendidas pelo Notificado
O notificado terá o prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento deste Termo de Notificação, para se
manifestar sobre o assunto nele tratado, oferecendo as informações e os documentos que considerar necessários
ou convenientes à fiscalização. A manifestação deverá ser dirigida ao Coordenador de Saneamento Básico.
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5. Representante do Órgão Fiscalizador
Nome:

Cargo/Função:

Lotação:

Matricula:

Alceu de Castro Galvão Junior

Analista de Regulação 47-1-5

Coordenadoria de Saneamento

Recebido em:

Por___________________________________________________________________

Assinatura:

Identificação
Assinatura

Fortaleza, 19/04/2022

__/__/____
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